
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton  
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2020 

 

Modifica a Lei 13.146 de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência) e 
estabelece a aplicação das 
regras de acessibilidade nos 
editais de compras e 
contratações públicos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescenta-se o inciso VI ao art. 60 da Lei 13.146 
de 6 de julho de 2015: 

 “Art. 
60................................................................................... 

.........................................................................................

.......” 

VI – os editais de contratações e compras de produtos e 
serviços elaborados pelo poder público e por empresas 
estatais, concessionárias e permissionárias. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Art. 60 da referida lei apresenta como diretriz a 

orientação de aplicação das regras de acessibilidade previstas 

na legislação e nas normas técnicas especificamente nos 

planos diretores, códigos de obra, estudos de impacto de 

vizinhança atividades de fiscalização e prevenção contra 

incêndio e pânico. 

O presente Projeto de Lei propõe a extensão desta 

diretriz de orientação, abrangendo, também, os editais de 

contratações de compras governamentais. 

Apontamos duas principais justificativas para essa 

proposta: a primeira, que considera o Poder Público como um 

grande consumidor de produtos e serviços e, portanto, 

qualquer ação positiva relativa a inserção correta dos critérios 

de acessibilidade, terá grande impacto efetivo. 

A segunda, considera o Poder Público como o 

catalisador de exemplo de boas ações para a sociedade e, 

neste sentido, a presente proposta se reveste de caráter 

compulsório, deixando de ser meramente vontade política 

para se tornar obrigação. 

 

Sala das sessões,  

 

Senador Weverton  

PDT-MA
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